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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL DOS
PROFESSORES.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Esta solicitação se faz necessária, para que seja realizada a atualização Salarial dos Professores, para o
cumprimento, do piso salarial.

Sabemos que os professores municipais merecem a valorização e o reconhecimento, pelo seu trabalho. O
cumprimento do piso salarial nada mais é do que um direito, que deve ser respeitado.

Todo profissional, precisa de incentivo, nada mais justo do que o pagamento do Piso Salarial dos professores, de
acordo com o Piso Nacional. Se queremos uma educação de qualidade, precisamos pensar em profissionais,
valorizados  e  bem  remunerados.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 17 de março de 2025..
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